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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 072/2024

                                                   Esperantina – TO, 18 de
janeiro de 2024.
 
           “Dispõe sobre a Reprogramação dos saldos de 2023
para o exercício de 2024”
  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Esperantina –
TO,  no  uso  de  suas  Atribuições  legais,  conforme Ata  Nº
072/2024 resolve:
1 – Aprovar a Reprogramação dos saldos de 2023 para o
exercício de 2024.
 
2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  

Willâme Pereira Damasceno
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
 
 

 
RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 073/2024

                                               Esperantina – TO, 18 de janeiro
de 2024.
 

          “Dispõe sobre a Prestação de contas do ano

de 2022”
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Esperantina –
TO,  no  uso  de  suas  Atribuições  legais,  conforme Ata  Nº
073/2024 resolve:
 
1 – Aprovar a Prestação de contas do ano de 2022.
 
2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
   

 Willâme Pereira Damasceno
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
 

 
RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 074/2024

                                                   Esperantina – TO, 18 de
janeiro de 2024.
  

          “Dispõe sobre a aprovação do Plano Online de
2023”

  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Esperantina –
TO,  no  uso  de  suas  Atribuições  legais,  conforme Ata  Nº
074/2024 resolve:
 
1 – Aprovar a aprovação do Plano Online de 2023.
 
2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
    

Willâme Pereira Damasceno
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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